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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei ne 113/2016 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CELEBRAR CONVÊNIO COM A SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO CORPO DE
BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SERAFINA CORRÊA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Relatório:

Visa 0 presente Projeto de lei. de iniciativa do Poder Executivo, a autorização para
fornecer um espaço físico para a sede do Corpo de Bombeiros Voluntários de Serafina Corrêa,
tendo em vista que o local aonde a entidade se encontra é inadequado para a atividade.

Fundamentação:
As despesas decorrentes do convênio estão devidamente autorizadas na Lei Municipal n°
de 19 de novembro de 2013, na Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e3.151

Desenvolvimento Urbano - Apoio a Associações Comunitárias - Contribuições.

Opinião:
Assim, nada impede a tramitação do presente projeto de lei.
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